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As Direções Gerais, Direções/Departamentos de Ensino e Coordenações de Assistência EstudanDl e
Inclusão 

Assunto:Assunto: Pagamentos dos auxílios da assistência estudanDl ainda não realizados a parDr da interrupção das
atividades.

Considerando o período de interrupção das atividades nos campi do IFMT, orientamos:

A manutenção manutenção dos auxílios voltados à permanência estudanDl pagos diretamente aos estudantes (como:
alimentação, moradia, internet…);

A suspensãosuspensão dos pagamentos dos auxílios vinculados diretamente à presença no campus (como: monitoria,
auxílio creche, transporte, repasse financeiro para alimentação no restaurante do campus…), considerando não
haver aDvidades acadêmicas no período de interrupção que jusDfiquem o pagamento. Importante destacar que
caso haja estudantes bolsistas em projetos que não irão sofrer interrupção das atividades, não caberá a suspensão
dos pagamentos em específico.

Aproveitamos para relembrar as orientações com relação a solicitação dos pagamentos dos auxílios
conforme o oOcio conjunto DSAEstudanDl/PROAD (OFÍCIO CONJUNTO Nº 3/2023 - RTR-DSAE/RTR/IFMT  nos itens
4 a 6).

Orientamos realização de diálogo com as Coordenações de Assistência EstudanDl e Inclusão, e as Comissões
Locais Permanentes de Assistência EstudanDl (CLPAE) para que sejam consideradas as parDcularidades locais de
cada campus na definição da aplicação desta orientação. 

Atenciosamente,

LEONARDO SANTANA DE LIMALEONARDO SANTANA DE LIMA
Diretor Sistêmico de Assistência Estudantil, Inclusão e Diversidades
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